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REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 0613/22 - PLL Nº 308/22

 

Altera o inc. II do caput do art. 3º da Lei nº 10.531, de 10 de setembro de 2008 – que ins�tui, no
Município de Porto Alegre, o Programa de Redução Grada�va do Número de Veículos de Tração Animal
e de Veículos de Tração Humana e dá outras providências –, e alterações posteriores, ampliando o
prazo para a proibição da circulação de Veículos de Tração Humana (VTHs) no trânsito do Município de
Porto Alegre para o dia 31 de dezembro de 2023, prorrogável por mais 6 (seis) meses.

 

Art. 1º  Fica alterado o inc. II do caput do art. 3º da Lei nº 10.531, de 10 de setembro de 2008, e
alterações posteriores, conforme segue:

 

“Art. 3º  ......................................................................................................................

 

....................................................................................................................................

 

II – até o dia 31 de dezembro de 2023, no caso de VTHs, prorrogável por mais 6 (seis) meses.

 

.........................................................................................................................” (NR)

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 07/02/2023, às 16:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 07/02/2023,
às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
07/02/2023, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da



Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 07/02/2023, às
16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 07/02/2023, às 16:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Jose Albrecht, Vereador(a), em 07/02/2023, às
18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0498643 e o código CRC FF1BB765.

Referência: Processo nº 019.00203/2022-10 SEI nº 0498643

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

